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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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PEOJTCTO DE PÍI Ee /9£ !  PROJETO DE LEI
■  NUMERO PROPRIO=„s 245/98
PROTOCOLO GERAL 1536/98

.  DATA PROTOCOLO.-; 14/Q7/98

PI'; A o popp^ pppouTiyc autC'-'i:l'3o .a

IPPNTAP AP ASPOTIACCPA DP A"OTA

DO PA.G- TjPTC "D'/ TAt.n

Aa-t. 12

Art. 25

.rt. 15 -

A rt. 4 -

Pica o Poder Precutivó Tlmicipsl autorií:alo ? iaont.-.i- da

cobrança de taxas diversas os docwientos protocolados pe

las Associações de l''Oi"-idoreG.

lierao lenefiadas todas as ABCociações de Aor^dores, que

estivereíTi em dia coirt suas docirnentações de Peplstro.

Pica autorisado a usar deste lenexício, o Presidente e o

PÍG(3—Presidente ou quPlque.r outra, pesso;/ munido de urncu-

raoao pelos respequitivos responsáveis nela Associação,

r-sta. .I jSí ent.ram.a. em vi,qor n-". data de ema. publicação, :ce—

.vovando às disposições era contrario.

Pairi. das Gecsões da. CçTaara ..'Imicipal

eci 1: de Jiilho de 119o.

/Çj ; ■■ A7in'a'x PA;''roa; Povo—nj^

vereador
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTI]?IOAa?IVA

tí de conhecimento de todos que as Associações de Moradores
são entidades sera fins lucrativos, portanto seus representantes não

são remunerados prestando a comunidade serviços graijuitamente.

Pensando nisto é que apresento este Projeto, a fira de be

neficiar as Associações que sobrevivera de recursos prõprios e mui

tas vezes não tem a importância para pagamento de taxas no protoco^

Io, e já que toda entrada dos dociimentos na Prefeitura é em prol da

Comunidade não justifica a cobrança do mesmo.

Peço aos Fobres Colegas o apoio indispensávelr 5m a^provar

este Projeto de Lei, que ira. beneficiar o trabalho das Associações

de Moradores do iTunioipio.

ALEMANPPE BASTOS KOBPIC

verea.dor

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 IO

TEL/PABX; (027] 521-5622 - FAX: [027) 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

/
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PROJETO DE LEI /98 PROJE!O DE LEI
MUMERO PROPRIO-
PROTOCOLO GERAL

245/=

1536/98

14/07/9S

PICA O PODER EIGSCUTIVO AUTORIZADO A

ISENTAR AS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES

DO PAGA12BFT0 DE TAJCiS DIVERSAS.

Art. 12 - Pica o Poder Esecutivã Itoiicipal autorizado a isentar da

oobren-ça de. taocas divei^sas os documentos protocolados pe

las Assooiaçôes dé Moradores.

Art. 22 - Serio benefiadas toda,s as Associações de Moradores que

estiverem em dia com suas documentações de Registro.

Art. 32 ■_ Pica aiitorizàdo a usex deste benefício, o Presideüibe e o
Vioe-Presidente ou qua.lquer outra, pessoa munido de procu

ração pelos respequitivos responsáveis pela Associação.
Art. 42 - Esta Lei entrará, em vigor na data, de sua publicação, re

vogando às disposições em contrário.

Sala das Sessões da Camai^a íâuiioipal
era 13 de Julho de 1998.

ÜESÃLSXAriDRE BASTOS EOD

vereador

ÍUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO
EL/PABX: [ÜB7] 521-5822 - FAX: C027) 521-130B

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
CAGHOEIPO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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JUSTIPICATrvA

de coTih.ecimento de todos que as Associações de Mor-adores

são entidades sem fins lucrativos, portanto seus representantes não

são remunerados prestando a comunids-de sei^viços gratuitamente.

Pensando nisto é que apresento este Projeto, a. fim de loe-

neficiar as Associações que sobrevivem de recursos prõprios e mui

tas vezes não tem. a importância para pagamento de taxas no protocõ^

Io, e já q,üe toda entrada, dos documentos na Prêfei"bura é em prol da

Comunidade não justifica a cobrança do mesmo.

Peço aos Nobres Colegas o apoio indispensável'em aprovar

este Projeto de lei, que irá beneficiar o trabalho das Associações

de Moradores do Minicípio.

umi
Itsjjsms BASTOS KODBiSnBS

vereador

BéL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: (027) 521-1309
CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social

PROJETO DE LEI 245/98

INICIATIVA; Vereador Alexandre Bastos Rodrigues
RELATOR: Vereador José Renato Dias Federici

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a isentar as
Associações de Moradores do pagamento de taxas."

VOTO DO RELATOR - O projeto está regular quanto ao âmbito desta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

'/ ^la das Comissões, em-^^/ de agosto de 1998.

JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI, Relator

BRÁZ ZAGOTTO, Presidente

ONSECA, Membro
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N2: 245/98Projeto de: lei
Iniciativa: alsxajtdre bastos ROBRiauEs

ELIÍCAR EEKRETRA

RELATÓRIO;
autoriaa o P, Executivo a isentax as

t.roo.íssL'/ l«rente3 à
Voto do Relator:

Toto pelo eiicajiii3iIiam.ento regi,a.ar da jiateria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

DECISÃO.

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pe
Io enoaminharaento regular da matgria, observadas as nor-

mas reglraentais.

Sala das Comissões, ̂  ̂ cLl^ ouíIÃi\^ ^

José Carlos Sabadini
Presidente

Elimar Ferreira
Relator

TuLio^%Í3ê^^io Arcanjo
Membro


